
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Secretaria Municipal de Recursos Humanos

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMURH Nº 11/2021

“Dispõe sobre as normas e procedimentos
a serem adotados no Programa de Estágio
da Administração Direta do Poder
Executivo Municipal.”

Versão: 03

Aprovação em: 27 de dezembro de 2021

Ato de aprovação: Decreto nº 26.169 de 27 de dezembro de 2021

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Recursos Humanos - SEMURH.

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º. Estabelecer os procedimentos para operacionalização do Programa de Estágio
Curricular não obrigatório, por meio de contrato firmado entre a Prefeitura de Colatina
e uma instituição de ensino ou agente de integração.

CAPÍTULQ II
DA ABRANGENCIA

Art. 2º. Abrange todas as Secretarias da Administração Direta no âmbito do Poder Executivo
Municipal de Colatina.

CAPÍTULO III
DOS CONCEITOS

Art. 3º. Para efeitos de aplicação do disposto nesta Instrução Normativa, foram adotadas as
seguintes definições:

I - Concedente: entidade que auxiliará no processo de aperfeiçoamento do instituto do
estágio, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado;

II - Estagiário: estudante que estiver frequentando o ensino regular em instituições de
educação superior, de educação profissional (técnico), ou de ensino médio.

III — Estágio: ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho,
que visa a preparar para o trabalho produtivo, educandos que estejam frequentando o
ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional (técnico), ou
de ensino médio.

IV — Estágio não obrigatório: aquele desenvolvido como atividade opcional;

V — Supervisor de Estágio: servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário;

VI — Termo de Compromisso de Estágio - TCE: acordo tripartite celebrado entre o
educando, a Prefeitura Municipal de Colatina e a instituição de ensino;
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CAPÍTULO IV
DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR

Art. 4º. A presente Instrução Normativa tem como base legal:

' Lei 11.788/2008 que Dispõe sobre o estagio de estudantes;

' Lei Municipal nº 5471/2008 que regulamenta a contratação de estagiários pelo Poder
Público Municipal;

' Orientação Normativa SRH/MP nº 7, de 30 de outubro de 2008.

CAPÍTULO v
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 5º. Compete ao a Secretaria Municipal de Gabinete:

I - articular com as instituições de ensino ou agentes de integração com a finalidade de
oferecer as oportunidades de estagio;

II - participar da elaboração dos contratos ou convênios a serem celebrados com as
instituições de ensino ou agentes de integração;

Art. 6º. Compete a SEMURH, por meio de seu gestor:

I — solicitar abertura de procedimento administrativo disciplinar (PAD) para apurar a
inobservância das tramitações e procedimentos de rotina estabelecidos nesta Instrução
Normativa;

II - adotar medidas administrativas cabíveis para o ressarcimento ao erário de prejuízos
ocasionados por atos em desacordo esta Instrução Normativa;

III - manter atualizado o número total de estudantes aceitos como estagiários;

IV — solicitar apoio técnico da Secretaria Municipal de Controle Interno, quando entender
necessario;

V - autorizar contratação de estagiário.

Art. 7º. Compete a Superintendência de Administração de Recursos Humanos:

| — manter atualizada e orientar a execução desta Instrução Normativa, supervisionando sua
aplicação;

II — promover a divulgação e implementação desta Instrução Normativa;

III — disponibilizar os meios materiais para as unidades executoras, a fim de que essas
possam cumprir as determinações previstas nesta Instrução Normativa;

IV - alertar a SEMURH sobre alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho,
objetivando sua otimização;
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V - informar ao Secretário Municipal de Recursos Humanos sobre eventual inobservância dos
procedimentos desta Instrução Normativa pelos servidores do município;

VI - dar suporte a solicitações administrativas das Coordenadorias;

VII - despachar diretamente com o Secretário Municipal de Recursos Humanos, assuntos de
interesse do órgão, bem como, pleitear a aquisição de bens e execução de serviços
necessários ao seu funcionamento;

VIII - assessorar e planejar as ações na organização dos meios e na coordenação das
atividades do setor;

IX - dar amplo conhecimento das disposições contidas nesta Orientação Normativa as
unidades do respectivo órgão ou entidade, aos supervisores de estágio e aos próprios
estagiários.

Art. 8º. Compete ao servidor responsável pelo Ponto Eletrônico:

| — cadastrar o estagiário no Sistema de Ponto Eletrônico.

Art. 9º. Compete a Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Humanos:

| - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja
compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no TCE;

II - acompanhar a situação escolar (trancamento de matrícula, frequência, abandono,
conclusão de curso, transferência) do estagiário semestralmente por meio de documentos
comprobatórios, a seu critério, e informar imediatamente a SEMURH qualquer situação que
enseje rescisão do contrato;

III — informar ao Secretário Municipal de Recursos Humanos caso o número total de
estudantes aceitos como estagiãrios esteja próximo ao limite.

Art. 10. Compete a Coordenadoria de Recrutamento e Seleção:

I — lavrar o Termo de Compromisso de Estágio a ser assinado pelo estagiãrio, pela
instituição de ensino ou agente de integração e pelo concedente;

II — expedir declaração de estagio, quando solicitado;

III — entregar aos estagiãrios desligados Rescisão do TCE no ato e solicitar uma via
assinada pela instituição de ensino;

IV — manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estagio
enquanto o contrato estiver vigente, após encaminhar ao Núcleo de Gestão de Documento —
NGD;

V — promover o desligamento dos estagiários quando solicitado;

VI — cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto aos
procedimentos de padronização na geração de documentos, prazos, dados e informações;
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VII — manter esta Instrução Normativa a disposição de todos os funcionarios/servidores
públicos, zelando pelo fiel cumprimento da mesma;

VIII — alertar sobre alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho,
objetivando sua otimização.

Art. 11. Compete a Coordenadoria de Folha de Pagamento:

| - conferir o registro das novas contratações;

II - incluir estagiãrio na folha de pagamento;

III - oficiar a Secretaria Municipal da Fazenda para realização do pagamento;

IV - fornecer auxílio-transporte, exceto da Secretaria Municipal de Educação;

V - requerer devolução do cartão do auxílio-transporte ao término do contrato;

VI - receber a frequência do estagiário.

Art. 12. Compete as demais secretarias:

I - solicitar as instituições de ensino ou agentes de integração a indicação de estudantes que
preencham os requisitos exigidos pelas oportunidades de estágio e selecionar os candidatos
ao estágio;

II - não permitir o início das atividades do estagiário sem a conclusão do processo de
contratação pela SEMURH;

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional
na area de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar
até 10 (dez) estagiãrios simultaneamente;

IV - encaminhar a SEMURH relatório de frequência do estagiário até o 3º (terceiro) dia útil
após fechamento do mês;

V - informar a SEMURH o período de recesso do estagiário no prazo de 30 (trinta) dias de
antecedência;

VI - encaminhar a SEMURH comunicação de desligamento do estagiário imediatamente após
o fato ocorrido.

Art. 13. Compete ao Supervisor de Estágio:

I - receber, acompanhar e avaliar os estagiários após sua contratação;

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de
aprendizagem social, profissional e cultural;

III - acompanhar as atividades do estagiário, horário e fiscalizar que estejam em
conformidade com a area de formação e aquelas previstas no Termo de Compromisso,
providenciando, caso necessário, os ajustes para adequação;

Av Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina/ES 4
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7000



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Secretaria Municipal de Recursos Humanos

IV — encaminhar ao servidor responsável pelo controle do ponto eletrônico calendario de
provas do estagiário;

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de
desempenho.

Art. 14. Compete as instituições de ensino:

I — celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente
legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando
as condições de adequação do estágio a proposta pedagógica do curso, a etapa e
modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;

II - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável
pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

III - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação a formação
cultural e profissional do educando;

IV — exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 06 (seis) meses,
de relatório das atividades;

V — zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro
local em caso de descumprimento de suas normas;

VI — elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus
educandos;

VII — comunicar a parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de
realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

Art. 15. Compete ao estagiário:

I - portar-se adequadamente no ambiente de trabalho, obedecendo, no que couber, as
mesmas regras disciplinares aplicáveis aos servidores da Prefeitura Municipal de Colatina;

II - devolver a SEMURH e a Instituição de Ensino as vias do TCE assinadas em até 30 dias;

III - cumprir as instruções previstas no Programa de Estágio Curricular, explicitadas nesta
Instrução Normativa e no TCE;

IV - enviar a instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de
atividades;

V - entregar a SEMURH a declaração de matrícula e frequência no início de cada período
letivo;

VI - entregar ao Supervisor de Estágio calendario de provas emitido pela instituição de
ensino;

VII - comunicar imediatamente ao Supervisor do Estágio e a SEMURH seu desligamento.
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CAPÍTULO vi
DA CONTRATAÇAO

Art. 16. Poderá se candidatar a vaga de estagio, educandos que estejam frequentando o
ensino regular em instituições conveniadas com o município de educação superior, de
educação profissional (técnico), ou de ensino médio.

Art. 17. As Secretarias Municipais deverão protocolar uma solicitação de estagiário
contendo local, carga horária, horario de estagio, supervisor e prazo de duração, que será
encaminhada ao Gabinete do Prefeito para apreciação, caso aprovado, o pedido é
encaminhado a SEMURH para proceder a contratação.

Art. 18. Somente serão aceitos estudantes de cursos que as areas de formação estejam
relacionadas com as atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos pela Prefeitura
Municipal de Colatina.

Art. 19. Na SEMURH caberá a Coordenadoria de Recrutamento e Seleção realizar a
contratação do estagiário desde que apresente os seguintes documentos e cópias:

I - Certidão de Situação Cadastral do CPF;

II - Qualificação cadastral para o eSocial;

III - Certidão de quitação eleitoral;

IV - Carteira de Identidade — RG;

V - comprovante de residência em nome do candidato (ou cônjuge ou pai/mãe) ou contrato
de aluguel ou declaração de proprietário de imóvel com firma reconhecida;

VI - Carteira de Trabalho da Previdência Social — CTPS;

VII - PIS/PASEP;

VIII - Declaração de matrícula emitida em até 60 (sessenta) dias e professor orientador;

IX - Comprovante de conta-corrente nos bancos: Banestes ou Banco do Brasil.

5 1ª. Caso o candidato não tenha conta corrente em quaisquer dos bancos informados, o
responsável pela geração da Folha de Pagamento será responsável pela abertura de conta-
salãrio.

Art. 20. O Termo de Compromisso de Estágio (ANEXO I) celebrado entre o estudante e o
órgão, com a interveniência obrigatória da instituição de ensino, no qual deverá constar, pelo
menos:

I - identificação da instituição de ensino;

II - identificação do concedente;

III - identificação do estagiário, do curso e o período;

IV - menção de que o estágio não acarretarã qualquer vínculo empregatício;
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V - as responsabilidades da instituição de ensino; do concedente e do estagiário;

VI - as condições do estágio;

VII - a duração do estágio, jornada diária e carga horária semanal;

VIII - indicação do professor orientador, a quem caberá avaliar o desempenho do aluno;

IX - a obrigação de cumprir com todas as cláusulas do TCE;

X - condições de desligamento do estagiário;

XI - assinaturas do estagiário e responsável pelo órgão ou entidade e pela instituição de
ensino;

XII - valor da bolsa mensal.

Art. 21. Será exigido do estagiário a apresentação de exame médico que comprove a
aptidão para a realização do estágio, não sendo necessário que o mesmo submeta-se a
perícia médica oficial.

Art. 22. O estagiário só será incluído na folha de pagamento após o retorno do Termo de
Compromisso de Estágio devidamente assinado, cabendo o controle ao servidor
responsável pelo estagiãrio na folha de pagamento.

Art. 23. Caberá a Coordenadoria de Recrutamento e Seleção providenciar as assinaturas do
gestor e ao estagiário providenciar a assinatura da Instituição de ensino.

CAPíTu LO vn ,
DA DESVINCULAÇAO EM PREGA11C|A

Art. 24. A realização do estágio não acarretarã vínculo empregatício de qualquer natureza e
está condicionada a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio — TCE, entre o
estudante e a Prefeitura municipal de Colatina, com a interveniência obrigatória da
instituição de ensino além de:

I — comprovação de matrícula e frequência regular do educando em curso de educação
superior, de educação profissional (técnico), de ensino médio, cabendo a Coordenadoria de
Cargos e Salários solicitar semestralmente as Secretarias Municipais o envio das
declarações de matrículas e frequências atualizadas;

II — desenvolvimento de atividades compatíveis no estágio e aquelas previstas no termo de
compromisso, cabendo ao supervisor do estágio acompanhar as atividades desenvolvidas.

ÇAPÍTU LO vm ,
DA DURAÇAO E DA CARGA HORARIA

Art. 25. A duração do estágio, não poderá exceder quatro semestres, exceto quando tratar-
se de estagiário portador de deficiência, que poderá estagiar no mesmo órgão ou entidade
até o término do curso na instituição de ensino, mediante clãusula específica no Termo de
Compromisso.

Parágrafo Único. O TCE podera ser prorrogado por iniciativa do Secretario em que o
estagiário esteja lotado, desde que respeitado período mencionado no caput e que 0
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estagiãrio atenda todos os requisitos da contratação, sendo realizado por meio de aditivo
contratual (ANEXO II).

Art. 26. Ajornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição
de ensino, a parte concedente e o estagiário ou seu representante legal, devendo constar no
TCE, sendo compatível com as atividades escolares e não ultrapassar:

I — 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação
especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação
de jovens e adultos;

II — 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudante de ensino
superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.

5 1º. É vedada a realização de carga horária diãria superior a prevista nos incisos deste
artigo, sendo proibida a compensação de horário, salvo quando justificativa e devidamente
autorizada por escrito pelo supervisor, hipótese em que o estagiário deverã compensar o
horário não trabalhado.

5 2º. É assegurada ao estagiário, nos períodos de avaliação de aprendizagem pelas
instituições de ensino, carga horária reduzida pelo menos a metade, segundo estipulado no
TCE e mediante comprovação pelo estudante.

CAPÍTULO |x
DO RECESSO

Art. 27. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio não obrigatório tenha duração
igual ou superior a 02 (dois) semestres, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado
preferencialmente durante suas férias escolares, podendo ser fracionado, desde que
informado a SEMURH com 30 (trinta) dias de antecedência pelo Secretário da pasta onde o
estagiário esteja lotado.

5 1º. O recesso serã remunerado, com prejuízo da parcela referente ao auxílio-transporte,
nos dias usufruídos.

5 2º. Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, na hipótese de estagio
inferior a dois semestres e usufruídos em apenas uma etapa.

Art. 28. O recesso devera ser usufruído dentro do período de vigência do contrato e não é
acumulativo.

Art. 29. A alteração, do período de recesso ou de qualquer de suas etapas, caso de
parcelamento, devera ser solicitada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da nova
data de usufruto.

CAPÍTU Lp x
DA FREQUENCIA

Art. 30. A frequência dar-se-ã mediante registros diãrios, sob gestão do Supervisor do
Estágio.

Art. 31. Caberá ao Secretário da pasta em que o estagiário estiver lotado encaminhar o
controle de frequência do mesmo mensalmente a SEMURH.
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CAPÍTULO x|
DA BOLSA ESTAGIO

Art. 32. Será considerada, para efeito de cálculo do pagamento da bolsa estágio, a
frequência mensal do estagiário, deduzindo-se os dias de falta náo justificada, salvo nas
hipóteses de compensação de horário.

CAPÍTULO xn
DO AUXILIO TRANSPORTE

Art. 33. O fornecimento do auxílio-transporte caberá a Coordenadoria de Folha de
Pagamento, após comunicação da necessidade pela Secretaria em que o estagiário está
lotado ou visto necessidade no ato da contratação.

Parágrafo Único. Havendo saldo remanescente, deverá ser apenas complementado o valor
para o mês subsequente.

CAPÍTULO xm ,
DO DESLIGAMENTO DO ESTAGIARIO

Art. 34. O desligamento do estagiário dar-se-á por meio do Termo de Rescisão (ANEXO III) e
poderá ocorrer:

I —Automaticamente, ao término do contrato;

II —A qualquer tempo, por interesse e conveniência da Administração;

III — Se comprovada a insuficiência aferida pela Prefeitura Municipal de Colatina ou pela
Instituição de Ensino, por iniciativa do Supervisor do Estágio ou Secretário da Pasta em que
esteja lotado;

IV — A pedido do estagiário;

V — Em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula assumida na assinatura do
TCE;

VI — Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de 05 (cinco) dias,
consecutivos ou não, no período de 01 (um) mês, ou por 30 (trinta) dias durante o período do
estágio;

VII — Pela interrupção do curso na Instituição de Ensino a que pertença o estágio;

VIII — Por conduta incompatível com a exigida pela Prefeitura Municipal de Colatina.

CAPÍTU LNO le
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 35. A inobservância das tramitações e procedimentos de rotina estabelecidos nesta
Instrução Normativa, sem prejuízo das orientações e exigências dos órgãos de controle e
fiscalização relativas ao assunto, sujeitará os responsáveis as sanções legais cabíveis.

Art. 36. Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores organizacionais,
legais ou técnicos assim o exigirem a fim de verificar a sua adequação aos requisitos da
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Instrução Normativa CGM nº. 01/2021, bem como manter o processo de melhoria contínua
dos serviços públicos municipais.

Art. 37. Caberá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos confeccionar o fluxograma do
procedimento no prazo de 90 (noventa) dias após a aprovação e publicação desta instrução
normativa.

Art. 38. Esta Instrução Normativa entrara em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua
publicação.

Colatina/ES, 27 de dezembro de 2021.

JOÃO GUERINO BALESTRASSI
Prefeito Municipal

JUAREZ FADINI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

JONATHAN BRUNO BLUNCK GERVASIO
Controlador Geral do Município
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ANEXO I

IH STITUIÇÃD DE EH Slhl D

EHDEHEÇÚ

TERMO DE CÚHPRÚMISSÚ DE ESTÁGIO

No dia XPC de: «1.35 M de m 35 parIE a 5ª=uir =n0mead35 lirrnam 0 pre5erme TERI'u'lC:l DE EGMPRDMI—SSD IIIE
ESTAGIO; enm ampara na Lei nº. 11338 de 2.5 ele Sebemhre de 2933. que regªulamenha :: E5Iágie de EstudantE e que se
regerá pelas elãu5uIa5 e c::lndiçE-e5 a seguir e51ahelecida5:
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WW. mantida pela WM enm 5ede na Av. W XXX. EairrnW-
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W h|a5ileirn [3], »:a5adn (a). raideme em WDS-DGH. pdrIader ElD lGF'F nW—H

COHEEDENTE

Prefeitura Municipal de CDIaIina. 5'rIJ.|ade (3) Avenida Ãngelt: Giuberli. nª. 343. lCEF" r| .29?l32- !EIEIZ — Cnlalina- EE, ne513e 310
repraemadnljajl peln[a'- SEU Repre5emant3 Legal. Sr.-,a] W re5idente na HUA WJ. n:“. XXX.
W- WEC-XK. pnrt3d0r[3]uduFlGnª. We WJ- H.eC_ÉPFn WRX-XX.

ESTAGIÁRIO

W. re5idente na WCW nª. TIC-(XX. XX)-“W W-XX—CEF' nª. Knox-m.
portador (a,] de RG nª. W—W—XX. CPF nª. WMM-Xia marrimLade-[à m:- Dura-::, de WWE-: Xª
Peneda. Semesu'e max.

CLÁUSULA 1ª - ate ins-trumenm tem pur_ nhjeliw formalizar a5 condições para 3 realização de EETAGIG DE ESTLIEANTE
e parlieularizar a relaeãn juridica e5peeial |||51e|=|te entre |:. ESTUDANTE a CDNCEEZ-“ENTE e 3
INE—TITUIÇAG DE ENEIND caraeberizande a nã0 vinculaçãe emmau'cia. nos term-35 da Iegi5lagãe
vigente.

CLÁUSULA. 2ª-- O ESTÉIGID DE ESTUDANTE. abriga-iria DIJ nãD-Dhrigatórrin. É de inEere55e curricular e auas- condições
atão adequada5 30 praia:- pedagógica dl:: Curar-. nua bem-105 d3 Lei n“. 11. TBBIIB (Lei de Eatãgân) & da
Lei n" ..9 EEI-HM iDireln'ze5 e Basea da Educação Naciunal].

CLÁUSULA. 3ª“ - Cabe :! Inalimiçãu de Ensino:

3; Aprovar :: ESTE-”GIII?l de que 1|at3 |:: pre5ent'e inatrumemn. mnaiderandd a5 enndiçãej de ana adequacãu
3 prapeata pedagogica da cur50. 3 etapa na modalidade da inn-ração eaeelar da ESTAGIÁRIG e 30 herãriee calendário Em:-lar; . .
tv; apra-var |:- F'Iann de Alividade5 de Email:: que nanauh5taneie a5 enndiçãeg. .' requi5i11J5 5Lrl'rcien1e5 a.
adgencia legal de adequação- a e13pa & modalidade da fun-raça:: e5celard0 ESTAGIÁRIO;
ci avaliar as in51alaçne5 da CDNCEDENTE atraué5 de in51rurren.1n:|5 prépnaa;
d.] indicar FIIEIÍEEJJI Drientadnr. da area 3 5er de5erwelvida na ESTAGIÚ cem:: re5pdn53vel pele-
aeernpanharremn e aualiaçãex da5 at'ruidada da ESTAGLª—R'ICI:
e) cnmunhar ã parhe Daneedente dl:- ªbàgin, m:: inicia dl:- periodo letivo, 35 dataa de feeling-50 de
3valiaçõe5 e5eulare5 eu académica.

CLÁUSULÁ 4ª - Cabe à Concedente:

3] Zelar pele cumprimentº do pra-eme Ien'nc- de mm;-rondam);
bl; pmpurcinnar ad ESTAGIARID mediçãe5 de exercícin d35 at'ruidadea pr31i535 compauírei5 enm :: plana
de ati'uidadea de e515igie:
e:: deaignar um super-riam que 5333 fundenãrie de seu quadro de pesaeal, enm_ferrnaçã0 ou experiência.
predi55ien3l na, área de mnheeiment-n desemnlu'idsa na dura:: de: EETAGIARIG. para 0rierrtá-l0 e
3eumpanha-Id 110 de5enuelvimemu das aliºuidade5 de e5lagiu;
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cl solicitar ao ESTRGIÁRID. a qualquer tempo documentos comprobatórios da regularidade da armação
EDDIEI. uma vez que Irancamerrto de matrioola. abandono. ocnclusão de curso ou Iransferência de InsE'rIJJição
de Ensino consiituem mclivcs de imediata rescisão;
e]— conceder ao EETAGARID bolsa — auxiliwmr'es no valor inicial de R$ WE- [nouecentos e noventa e oito) e
auxilio Transporte diário. cujos. pagamentos serão efeluados pela F'refehura Municipal de 'Colatina. deduziios
os dias de faltas nãojusti'licadas non-nalrnenie;
fl conceder ao ESTA-DIARIO período de retas-o a ser gozado. preferencialmente. durante as férias escolares.
nos termos do art 13“ da Leide Es1a'pio, nª. Ti.?BEIDB;
g] mamer em Favor do ESTAGIÁRIO. na vigência do praente Termo. a apálize de Seguro nª. lutª-FFRE. ccnira
acidentes pessoais, no valor de R$10.C£D,ÚÚ; (dez mil reais);

ª_apliçaI-çgegaª ESTAGMRID a legislação relacionada a' saúde e Segurança no Trabalho. conforme art 14 darnª. .. .'- :
a']- reduzir a flo-mada de estágio em pelo menos a metade nos períodos de avaliação, previameme informados
pelo ESTAGIÁRIO;

3— encaminhar para a INSTITUIÇWD DE ENSlN-D o Relatório de Mini-dadª. DEempenho e .ªoompanhamerr-Io
da Es1a'gio assinado pelo Supervisor conforme as datas informadas no Plano de Miu-idades de Estágios
com vista obrigaioria ao ESTAGIFIRID:

Ir) entregar ac- ESTAGIÁRIO, por ocasião do seu desligamento. termo de realização do ªtagio com indicação
Eumida das aiiviclacles desenvolvidas. dos períodos e da avaliaçao de desempenho;
lj manter em arquivo e à disposição da Fiscalização os doÉumentos irmados que comprovem. a relação de
ata io:
'm:| %fcrmar a Inst'iuiçãc de Ensino. a rescisão antecipada deste instumento. para as devidas providências
administalivas que se liaerem necessárias;
n]— perm'iIir o inr'cio das aiiuidada ole esiãgio somente após o recebimento deste ins1rument:| assinado pelas
partes signatárias.

CLÁUSULA &“ - Cabe ao ESTAGIÁRIO:

a]: Cumprir. com todo empenho e interesse. toda programação estabelecida para seu ESTÁGIO;
lo]- cbservar. obedecer e cumprir as normas irrlemas da EGMDEDENTE. preservando o sigilo e a
conl'rclentáalizlade das informações o ue tiver acesso;
cl apresemar document—os oornprohalt'nrios da regularidade da sua s'rIuação escolar. sempre que solicitado
pela DDNCEDEN-TE:
tf]— manter rigorosameme atualizados seus dados cadastrais e acolares. junto a' Conocdeme e ao Agente de
Integração:
el informar de imediato. qualquer alteração na sua si'luação escolar tais como. Irancamenlo de matricula.
abandono conclusão de curso ou Iransferência de Instituiçao de Ensino;
f:] entregar. ohriga1oriamente. a Instrluição de Ensino e & Concedente uma via cio presenie inst'urnentc.
devidamente assinado pelas partes:
3] en1repar ã CONCEDENTE no comeco do es1ãgio e no inicio de cada período letivo, no cronograma de
avaliação elaborado pela Instituição de Ensino. parar lins de redução na jornada de esiagic,
zh] preencher e entregar. obrigatoriamente. os Relatórios de Atividades. Desempenho e acompanhamento do
Blá—gio conforme as datas infon'nadas no Plano de Aúvidades de Esiágio e indusive sempre que solitã1ado;
r]- responsabilizar-se pelos danos e preiulzos causados a CONCEDE-NTE em decorrencia do dolu. ma—fê ou
culpa em caso de inobservância do i-ªlem. 'lc" des'la clausula.

CLÁUSULA Eª_ D presente Termo- de Compromisso ierã initio em 330me e término em XK'XX-m com
jornada diaria de Jin. XXh Semanais e m- Mensais. com Eupermsao de WWW e
Driemação do(a) Profjsorlajl WW
& Única): A duração do Etagio nao podera' emeder quatro semEtr5.exoe1o quando tratar-se de
estagiário portador de deliciencia. que podera estagiar até o término do curso na insi'rtuição de
ensino a que pertença o JEtrirgia'rio.

CLÁUSULA ?ª _ O presente ins1rurnentc podera' ser alterado ou prorrogado ata-dà de TERMDSADITMCIS.

51": D presente Termo de Compromisso de Estágio pode ser denunciado. a qualquer 1empo. mediante comunicaçao
escrita. pela lnintu'ição de Ensino. pela Concedente ou pelo Estagiario-. sendo indevido qualquer 1ipo de
indenização enIre as partes

52": D não cumprimenio de quaisquer cláusulas do pr-esenle TERMD DE EÚMPRDMISSD DE ESTÁGID. o::nsti'lui
motivo de imediata rescisão.

CLÁUSULA. Bªh A INSTITUIÇÃG DE ENSIND. a CDNCEDEHTE e :: EBTAGIÁRID. signatários do presente termo de
compromisso. ocmunicar—ão a interrupção ou eventuais mcdilioaçães do presente ins1n.|mento:
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CLÁUSULA. 9ª- :ica eleize :: ion: da Garrafa »:E- E:;1ina—EE para :'imif :LEEiÍE'Ia-Ef dú'.'«:5.5 |.! questies ELE
acorreram cam refeªêª-zia & 53 & Erasure-m.

- fc: eatarerr 25 inte—irc- e :cmum acorde :cm :: Para de Eritreia-255 de Eatágin acirra deEZIÍTD & :::-rr 35 :ªerra
camisa-: -=:ahelecêzre FIES-IE TEÉMG DE CDI-FRS ABEC EE ESTF-EJIG 55 part-55 iirª'narr :: presene I'atramenta em
itªâai 1,155 de igual 1ecr & :a'a urr SÉ! eªeit»: ra praaença das :eeten'xi'as abaixe

Colatina, XX de KXKHK de XXIX

IN ETITLI IÇÃO DE EM SI N D

XHKXXKXKXXXKKXXKXXXXKXKX

GONG ED ENT E
PRE FEITU RA M L! HICIF'FLL EI E CDLATEN A

XIXXKXIXXXXIXXIXXXXIX

E ETAGIÁRIÚ (A;

NIXXXXKXXHKXXXXIXXKXIHKXIX

3
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ANEXO II

NOME DA INSTITUIÇÃOKW
TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTA-GIO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE COLATINA E AW, NA FORMA ABAIXO:

() MUNICIPIO DE COLATINA Estado do Espin-im Santur neste alo representado pelo seu Prefeito Municipal.
XXXXXXXXXXX brasilelm [a] Sºlteiro(a), poriadur da CPF n.“ XXXXXXXXXXX residenle nasla cidade e &
XXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXX, pessoa jurídica de dIreItu privado sem fins lucrativos com sede na Rua
WW n. “ XXXX, Bairro W Colatina- ES cadaslrada no CNPJ sob n. ºXX. XXX. XXXJXXKX- XX neste ato
rEpresantada por WW brasileira (a), portador [a] do CPF n.“ WX, doravante dasignada de
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem celebrar a present-e MITI—w:- au Termo de Compromisso de Esilágiu & claúsuãas
seguImI-as;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

CI presente Aditlvo Iam por objeto prorrogar o p-erí—uda de duração previsto na Cláusula Sexta do “Termo de Compromisso
de Estágio do aluno (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. conlorma se esp-echa:

- Pariato da duração: XX de XXXIX da mx & XX de mm de xm.

CMUSULA SEGUNDA -— DAS DEMAIS CLAUSULAS

Continuam «.Inalbaradas & em vigor as demais Cláusulas & disposições do contrato ºriginal.

CLÁUSULA TERCEIRA ,. DO FORO

05 Cºntratantes elegem o Foro da Comarca de GnIalina - ES para dIrIm-Ir as dúvidas que por ventura passam advir do
presente Cúnlrªhj.

E, por estarem assim. Contratados. assinam o prmnla em 03 [três) vias de
igual teor e forma diante das Matem-unhas que também o subscrevem.

Colatina, XX da W de um:

CONCEDENTE INSTITUIÇÃO DE ENSINO
PREFEITURA MUNIC PAI.. DE COLATINA

ESTAGIARIO (A)

WWW):
TE-STEM UNHAS:

1-
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ANEXO III

INSTITUIÇÃO DE ENSINO

ENDEREÇO

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Pelo presente Termo de Rescisão Amigável de Compromisso de Estágio, que enIre 5| celebram 0
MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa juridica de dlreitn público lnlernu. inscrita no CNPJ.!MF sob n.º 2?.165.?29I0001-?4, com
sede na àvenida Ãngelo Giuberh. n. º 343. Centro — Colatina * ES. representada pelo Sr. Prefeiíú Munlcipàl. WH.
brasileiro [a]. mllelrota]. ponador do CPF n.º XXXXXXXXXXX. ao (a) Eslagiári—u (a) KW e &
WX, oorno inlervenlente, Iém ajustado o segmnte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica rescindido em lado:; os seus temos. em XX de W de xm. o Compromisso de Estágro firmado
em XX de XDD-(XXX de XXXIII: desobrigandú ambos os mnlralxanles de todos os EHCªFgUG ali consignados, por conveniência
administrativa. consoante arL ?9. imc. II da Lei 51565193.

CLÁUSULA SEG LINDA

A presente rescisão não gerará direitos & ressarcimenios e indeniiaçõ-es de quaisquer natureza para um
disIraIanIe em relação ao outro, (mando entretanto assegurado ao esIagiàrio :: direrlo de recebimento do valor da
bol sa—euxilio no período de vigência do Termo de Compromisso do Estágio.

E por estarem justo & acordado, firmam o presente.

Colatina, XI de W de zoom

CON CEDENTIE INTERVENIENTE
PREFEITURAMLINICIPAL DE COLATINA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

mmmxxmxxx WW
ESTAGIÁRIO (A)

WWW
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